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GABINETE DO PREFEITO

PODER EXECUTIVO

LEI N° 5473, DE 18 DE ABRIL DE 2023

DISPÕE SOBRE O PROCEDIMENTO

PARA A INSTALAÇÃO DE

INFRAESTRUTURA DE SUPORTE PARA

ESTAÇÃO TRANSMISSORA DE

RADIOCOMUNICAÇÃO - ETR

AUTORIZADA PELA AGÊNCIA

NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES -

ANATEL, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL

13.116 DE 20 DE ABRIL DE 2015.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais que lhe

confere o art. 72, inciso III, da Lei Orgânica do Município.

FAÇO SABER que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e

eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º - O procedimento para a instalação no município de

Juazeiro do Norte, Ceará, de Infraestrutura de Suporte para Estação

Transmissora de Radiocomunicação – ETR, ETR móvel e ETR de

pequeno porte, cadastrados, autorizados e/ou homologados pela

Agência Nacional de Telecomunicações ANATEL, fica disciplinado

por esta Lei.

Parágrafo único. Não estão sujeitos às prescrições previstas

nesta Lei as infraestruturas para suporte de radares militares e civis,

com propósito de defesa ou controle de tráfego aéreo, cujo

funcionamento deverá obedecer à regulamentação própria.

Art. 2º - Para os fins de aplicação desta lei, nos termos da

legislação federal vigente, observam-se as seguintes definições:

I - Estação Transmissora de Radiocomunicação – ETR:

conjunto de equipamentos ou aparelhos, dispositivos e demais meios

necessários à realização de comunicação, incluindo seus acessórios e

periféricos, que emitem radiofrequências, possibilitando a prestação

dos serviços de telecomunicações;

II - Estação Transmissora de Radiocomunicação Móvel –

ETR Móvel: conjunto de instalações que comporta equipamentos de

radiofrequência, destinado à transmissão de sinais de

telecomunicações, de caráter transitório;

III – Estação Transmissora de Radiocomunicação de

Pequeno Porte – ETR de Pequeno Porte:  conjunto de equipamentos

de radiofrequência destinado a prover ou aumentar a cobertura ou

capacidade de tráfego de transmissão de sinais de telecomunicações

para a cobertura de determinada área, apresentando dimensões físicas

reduzidas e que seja apto a atender aos critérios de baixo impacto

visual, desde que observados um dos seguintes requisitos:

a) Os equipamentos sejam ocultos em mobiliário urbano

ou enterrados;

b) As antenas sejam instaladas em postes de iluminação

pública ou privados, com altura inferior a 25 (vinte e cinco) metros e

com cabos de energia subterrâneos em estruturas de suporte de

sinalização viária, camufladas ou harmonizadas em fachadas de

edificações residenciais ou comerciais, ou postes multifuncionais de

baixo impacto visual cujos equipamentos sejam embutidos na própria

estrutura ou enterrados, ou em obras de arte;

c) Sua instalação não dependa da construção civil de novas

infraestruturas ou seja instalada em edificação ou estrutura existente;

d) Atenda aos demais requisitos do art. 15, §1º do Decreto

Federal nº 10.480, de 1º de setembro de 2020, ou da norma que

venha a substituí-lo;

IV - Infraestrutura de Suporte: meios físicos fixos utilizados

para dar suporte a instalação de redes de telecomunicações, entre os

quais postes, torres, mastros, armários, estruturas de superfície e

estruturas suspensas;

V - Detentora: pessoa física ou jurídica que detém, administra

ou controla, direta ou indiretamente, uma infraestrutura de suporte;

VI - Prestadora: pessoa jurídica que detém concessão,

permissão ou autorização para exploraçã˜o de serviços de

telecomunicações;

VII - Torre: infraestrutura vertical transversal triangular ou

quadrada, treliçada, que pode ser do tipo autosuportada ou estaiada;
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VIII - Poste: infraestrutura vertical e autossuportada, de

concreto, metálico tubular, metálico treliçado instalada para suportar

equipamentos de telecomunicações;

IX - Poste de Energia ou Iluminação: infraestrutura de

madeira, cimento, ferro ou aço destinada a sustentar linhas de

transmissão de energia elétrica e iluminação pública, que pode suportar

também os equipamentos de telecomunicações;

X - Antena: dispositivo para irradiar ou capturar ondas

eletromagnéticas no espaço;

XI - Instalação Externa: instalação em locais não confinados,

tais como torres, postes, topo de edificações, fachadas, caixas d’água

etc.;

XII - Instalação Interna: instalação em locais internos, tais

como no interior de edificações, túneis, shopping centers, aeroportos,

estádios etc.;

XIII – Área Precária: área sem regularização fundiária.

Art. 3° - A aplicação dos dispositivos desta Lei rege-se pelos

seguintes princípios:

I - O sistema nacional de telecomunicações compõe-se de

bens e serviços de utilidade pública e de relevante interesse social;

II - A regulamentação e a fiscalização de aspectos técnicos

das redes e dos serviços de telecomunicações é competência exclusiva

da União, sendo vedado aos Estados, aos Municípios e ao Distrito

Federal impor condicionamentos que possam afetar a seleção de

tecnologia, a topologia das redes e a qualidade dos serviços prestados;

III - A atuação do Município não deve comprometer as

condições e os prazos impostos ou contratados pela União em relação

a qualquer serviço de telecomunicações de interesse coletivo.

Art. 4° - As Infraestruturas de Suporte para Estação

Transmissora de Radiocomunicação – ETR, ETR móvel e ETR de

pequeno porte, ficam enquadradas na categoria de equipamento

urbano e são considerados bens de utilidade pública e relevante

interesse social, conforme disposto na Lei Federal nº 13.116/2015 –

Lei Geral de Antenas, podendo ser implantadas em todas as zonas ou

categorias de uso, desde que atendam exclusivamente ao disposto

nesta Lei, além de observar os gabaritos de altura estabelecidos nas

Portarias emitidas pelo Comando da Aeronáutica (COMAER).

§1º Em bens privados, é permitida a instalação de

Infraestrutura de Suporte para Estação Transmissora de

Radiocomunicação – ETR, ETR móvel e ETR de pequeno porte,

mediante a devida autorização do proprietário do imóvel ou, quando

não for possível, do possuidor do imóvel, ainda que situado em Área

Precária.

§2º Os equipamentos que compõem a Infraestrutura de

Suporte e Estação Transmissora de Radiocomunicação – ETR, a

ETR móvel e a ETR de pequeno porte, não são considerados áreas

construídas ou edificadas para fins de aplicação do disposto na

legislação de uso e ocupação do solo, não se vinculando ao imóvel

onde ocorrerá a instalação.

Art. 5º - O limite máximo de emissão de radiação

eletromagnética, considerada a soma das emissões de radiação de

todos os sistemas transmissores em funcionamento em qualquer

localidade deste município é aquela estabelecida na legislação federal.

CAPÍTULO II

LIMITAÇÕES AO MUNICÍPIO

Art. 6º - Nos processos de cadastramento, autorização,

fiscalização e aplicação desta Lei, é vedado:

I – Exigir contraprestação em razão do Direito de Passagem

em vias públicas, faixas de domínio e em outros bens de uso comum

do povo, mesmo aqueles explorados por meio de concessão ou

delegação; e

II – Condicionar a autorização, instalação, e demais

procedimentos e intervenções atinentes à infraestrutura de suporte,

ERT e seus equipamentos para a regularização do imóvel ou da

edificação em que se pretende a instalação.

CAPÍTULO III

DOS PROCEDIMENTOS PARA INSTALAÇÃO

Art. 7º - A Autarquia Municipal de Meio Ambiente - AMAJU

é o órgão competente para expedir taxas e autorizar a implantação

da Infraestrutura de Suporte para Estação Transmissora de

Radiocomunicação – ETR no âmbito deste município.

Art. 8º - Compete à Autarquia Municipal de Meio Ambiente

- AMAJU, nos limites de sua competência, manter atualizados

cadastros e registros relativos ao controle ambiental e às estações de

telecomunicações abrangidas nesta Lei.

Art. 9º - A autorização municipal para implantação da

Infraestrutura de Suporte para Estação Transmissora de

Radiocomunicação – ETR está sujeita ao cadastramento realizado

junto ao Município, por meio de requerimento padronizado, instruído

com os seguintes documentos:

I - Requerimento padrão;
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II - Projeto executivo de implantação da Infraestrutura de

Suporte e respectiva ART;

III - Contrato social da Detentora com respectivos aditivos

se houver e comprovante de inscrição no CNPJ – Cadastro nacional

de Pessoas Jurídicas;

IV - Documento legal que comprove a autorização do

proprietário ou possuidor do imóvel, ou termo de permissão de uso,

em se tratando de bem público;

V - Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou

Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) pela Execução da

Infraestrutura de Suporte para Estação Transmissora de

Radiocomunicação – ETR;

VI - Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou

Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) pelo Projeto/Execução

da instalação da Infraestrutura de Suporte para Estação Transmissora

de Radiocomunicação – ETR;

VII - Comprovante do pagamento da taxa única de

cadastramento, no importe de 125 UFIRM (Unidade Fiscal de

Referência do Município) a ser recolhido aos cofres públicos do

município;

VIII - Anuência do Comando da Aeronáutica (COMAER)

ou Declaração de Inexigibilidade de Aprovação do COMAER ou

órgão equivalente;

IX - Certidão negativa de débitos municipais em nome do

requerente;

X – Procuração, pública ou particular, para agir na

Prefeitura, com reconhecimento de firma;

XI - Laudo Radiométrico de Conformidade, acompanhado

da ART/CREA;

XII - Cópia da Convenção e da Ata da Assembleia do

condomínio permitindo a instalação do equipamento, para os casos

de instalação no topo ou fachada de edificações existentes;

XIII - Na ausência de condomínio legalmente estabelecido,

de que trata o inciso anterior deste artigo, deverá ser apresentada

anuência de todos os proprietários das subunidades da edificação;

XIV - Licença da Anatel, para as situações exigidas na

legislação federal aplicável.

§1º A taxa para o cadastramento será paga no ato do

protocolo do respectivo requerimento.

§2º O cadastramento deverá ser renovado a cada 10 (dez)

anos ou quando ocorrer a modificação da Infraestrutura de Suporte

instalada.

§3º A alteração de características técnicas decorrente de

processo de remanejamento, substituição ou modernização tecnológica

não caracteriza a ocorrência de modificação para fins de aplicação

do §2º, observado o seguinte:

I - Remanejamento é o ato de alterar a disposição, ou a

localização dos elementos que compõem uma estação transmissora

de radiocomunicação;

II - Substituição é a troca de um ou mais elementos que

compõem a Infraestrutura de Suporte de Estação Transmissora de

Radiocomunicação - ETR, ETR Móvel e ETR de Pequeno Porte por

outro similar;

III - Modernização é a possibilidade de inclusão ou troca de

um ou mais elementos que compõem uma Estação Transmissora de

Radiocomunicação - ETR, com a finalidade de melhoria da prestação

de serviços e/ou eficiência operacional.

Art. 10 - Prescindem do cadastro prévio previsto no artigo

9º, bastando à Detentora comunicar a instalação ao órgão municipal

competente, no prazo de 60 (sessenta) dias contados da data da

instalação:

I - O compartilhamento de Infraestrutura de Suporte para

Estação Transmissora de Radiocomunicação – ETR ou para ETR de

pequeno porte já cadastrada perante o Município;

II - A instalação de ETR Móvel;

III - A Instalação Externa de ETR de Pequeno Porte.

Parágrafo único. A Instalação Interna de ETR de Pequeno

Porte não estará sujeita a comunicação aludida no caput, sujeitando-

se apenas à autorização do proprietário ou do possuidor da

edificação.

Art. 11 - Quando se tratar de instalação de Infraestrutura

de Suporte para Estação Transmissora de Radiocomunicação – ETR,

ETR móvel e ETR de pequeno porte que envolva supressão de

vegetação, intervenção em Área de Preservação Permanente ou

Unidade de Conservação, ou implantação em imóvel tombado, será

expedida Anuência pela Unidade de Conservação e pelo Município

as devidas autorizações ambientais, consultando-se os órgãos

responsáveis para que analisem o pedido no prazo máximo de 60

(sessenta) dias.

§1º O expediente administrativo referido no caput será

iniciado por meio de requerimento padronizado, instruído com os

documentos elencados no artigo 9º.
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§2º Em não havendo a manifestação dos órgãos responsáveis

no prazo referido no caput, o Município expedirá imediatamente a

Termo de Autorização de Implantação para Estação Transmissora

de Radiocomunicação – ETR,  baseado nas informações prestadas

pela Detentora, com as respectivas Anotações de Responsabilidade

Técnica, e no atestado técnico ou termo de responsabilidade técnica

atestando que os elementos que compõem a Infraestrutura de Suporte

para Estação Transmissora de Radiocomunicação – ETR atendem a

legislação em vigor.

Art. 12 - A permanência máxima de ETR móvel no mesmo

local é de 90 (noventa) dias para cobrir demandas específicas, sendo

prorrogável, por igual período, até, no máximo, 180 (cento e oitenta)

dias.

CAPÍTULO IV

DA INSTALAÇÃO EM BENS PÚBLICOS

Art. 13 - A utilização de bem público para a implantação da

ETR e instalação da ETR móvel e ETR de pequeno porte poderá ser

admitida mediante permissão de uso onerosa.

Parágrafo único. O valor da retribuição pelo uso do bem

municipal e as condições de uso serão fixados em regulamento próprio,

observado o previsto nesta Lei.

Art. 14 - A utilização de postes de iluminação pública e de

obras de arte, tais como túneis, viadutos ou similares, para a instalação

de equipamentos destinados à operação de serviços de

telecomunicações dependerá do atendimento das condições técnicas

fixadas em regulamento próprio.

Art. 15 - Fica dispensada do cadastramento previsto nesta

Lei a instalação de ETR móvel e ETR de pequeno porte nos seguintes

bens municipais, desde que devidamente concedida a permissão de

uso onerosa:

I - Obras de arte (túneis, viadutos ou similares);

II - Mobiliários urbanos concedidos;

III - Postes de iluminação pública;

IV - Câmeras de monitoramento de trânsito;

V - Câmeras de vigilância e monitoramento;

VI - Outros equipamentos ou mobiliários urbanos.

Parágrafo único. As condições e procedimentos necessários

para a execução do previsto neste artigo serão fixados em decreto

municipal.

Art. 16 - Fica autorizado também o Poder Executivo aceitar,

como dação em pagamento ao uso de áreas públicas, o fornecimento

de obras, sistemas, serviços e tecnologias.

Art. 17- A cessão de bem público de uso comum não se dará

de forma exclusiva, ressalvados os casos em que sua utilização por

outros interessados seja inviável ou puder comprometer a instalação

de infraestrutura.

Art. 18 - Fica autorizado o Poder Executivo realizar

permissão de uso oneroso de bens públicos municipais, inclusive

mobiliário urbano, para instalação de infraestrutura de suporte de

que trata esta lei, através de Termo de Autorização, Permissão ou

Concessão de Uso de Bem Público, conforme o caso, a ser expedido

pelo Município de Juazeiro do Norte, nos termos da Lei Orgânica

Municipal, na qual deverão constar, além das cláusulas convencionais,

as seguintes obrigações:

I - Não utilizar a área cedida para finalidade diversa da

aprovada;

II - Não impedir, desvirtuar ou embaraçar o uso principal a

que esteja afetado o imóvel, especialmente quando se tratar de bem de

uso comum do povo;

III - Não ceder a área a terceiros, exceto na hipótese de

compartilhamento; e

IV - Responsabilizar-se, inclusive, perante terceiros, por

quaisquer prejuízos decorrentes do uso da área, serviços e obras a

executar.

Parágrafo único. A instalação de infraestrutura de suporte,

de que trata o caput deste artigo, será objeto de análise especial pela

Secretaria Municipal de Infraestrutura - SEINFRA, ou órgão que

venha a lhe suceder com igual finalidade, e deverão apresentar

anuência prévia dos órgãos competentes quanto à análise e aprovação

da instalação nesses locais.

Art. 19 - Nos casos de bens imóveis pertencentes ao Estado

ou União, deverá ser anexado ao processo documento emitido por

tais entidades que autorize a instalação da infraestrutura de suporte,

sem prejuízo do cumprimento das demais normas previstas nesta lei.

CAPÍTULO V

DAS RESTRIÇÕES DE INSTALAÇÃO E OCUPAÇÃO DO

SOLO

Art. 20 - Visando à proteção da paisagem urbana a instalação

da Infraestrutura de Suporte para Estação Transmissora de

Radiocomunicação – ETR, ETR móvel e ETR de pequeno porte, em
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bens privados ou bens públicos de uso especial ou dominiais, deverá

atender a distância de 1,5m (um metro e cinquenta centímetros) do

alinhamento frontal, das divisas laterais e de fundos, em relação às

divisas do imóvel ocupado, contados a partir do eixo para a instalação

de postes ou da face externa da base para a instalação de torres.

§1º Poderá ser autorizada a instalação de Infraestrutura de

Suporte para Estação Transmissora de Radiocomunicação – ETR,

ETR móvel e ETR de pequeno porte desobrigadas das limitações

previstas neste artigo, nos casos de impossibilidade técnica para

prestação dos serviços, compatíveis com a qualidade exigida pela

União, devidamente justificada junto ao órgão municipal competente,

mediante laudo que justifique detalhadamente a necessidade de

instalação e os prejuízos pela falta de cobertura no local.

§2º As restrições estabelecidas no Caput deste artigo, não se

aplicam à Estação Transmissora de Radiocomunicação – ETR e à

ETR de pequeno porte, edificados ou a edificar, implantadas no

topo de edificações.

Art. 21 - A instalação de abrigos de equipamentos da Estação

Transmissora de Radiocomunicação – ETR é admitida, desde que

respeitada à distância de 1,5m (um metro e meio) das divisas do lote.

Art. 22 - A instalação de Infraestrutura de Suporte para

Estação Transmissora de Radiocomunicaçãu:o – ETR e ETR de

pequeno porte, com containers e mastros, no topo e fachadas de

edificações, obedecerão às limitações das divisas do terreno que contém

o imóvel, não podendo ter projeção vertical que ultrapasse o limite da

edificação existente para o lote vizinho, quando a edificação ocupar

todo o lote próprio.

Art. 23 - Os equipamentos que compõem a Estação

Transmissora de Radiocomunicação - ETR deverão receber, se

necessário, tratamento acústico para que o ruído não ultrapasse os

limites máximos estabelecidos em legislação pertinente.

Art. 24 - O compartilhamento das Infraestruturas de

Suporte pelas prestadoras de serviços de telecomunicações que utilizam

estações transmissoras de radiocomunicação observará as disposições

das regulamentações federais pertinentes.

CAPÍTULO VI

DA FISCALIZAÇÃO E DAS PENALIDADES

Art. 25- A fiscalização do atendimento aos limites referidos

no art. 5º desta Lei para exposição humana aos campos elétricos,

magnéticos e eletromagnéticos gerados por ETR´s, bem como a

aplicação das eventuais sanções cabíveis, serão efetuadas pela Anatel.

Parágrafo único. Em havendo indícios de irregularidades

quanto aos limites de exposição humana a campos elétricos, magnéticos

e eletromagnéticos, o Executivo Municipal deverác: oficiar ao órgão

regulador federal de telecomunicações.

Art. 26 - Nenhuma Estação Transmissora de

Radiocomunicação – ETR, ETR móvel e ETR de pequeno porte

poderá ser instalada sem a prévia autorização ou de cadastro tratado

nesta lei, ressalvada a exceção contida no art. 9º.

Art. 27 - Compete à Autarquia Municipal de Meio Ambiente

- AMAJU a ação fiscalizatória referente ao atendimento das normas

previstas nesta lei, a qual deverá ser desenvolvida de ofício ou mediante

notícia de irregularidade, observado o procedimento estabelecido

neste capítulo.

Art. 28 - No local da instalação dos equipamentos deverá

ser exigida à detentora a exibição dos dados que permitam a

identificação da respectiva ETR, conforme definido em

regulamentação pelo órgão fiscalizador municipal, em local de fácil

acesso e visível.

Art. 29 - Constatado o desatendimento das obrigações e

exigências legais, a detentora ficará sujeita às seguintes medidas:

I - No caso de ETR previamente autorizada e de ETR móvel

ou ETR de pequeno porte previamente cadastrados:

a) Intimação para remoção ou regularização no prazo de

30 (trinta) dias, contado da data do seu recebimento;

b) Não atendida a intimação de que trata a alínea “a” deste

inciso, nova intimação para a retirada da instalação no prazo de 30

(trinta) dias, contado da data do seu recebimento, com a concomitante

aplicação de multa no valor estipulado no inciso III do “caput” deste

artigo;

II – No caso de ETR, ETR móvel ou ETR de pequeno porte

instalada sem a prévia autorização ou de cadastro tratado nesta lei:

a) Intimação para remoção ou regularização no prazo de

30 (trinta) dias, contado da data do seu recebimento, com a

concomitante aplicação de multa no valor estipulado no inciso III do

“caput” deste artigo;

b) Não atendida a intimação de que trata a alínea “a” deste

inciso, nova intimação para a retirada da instalação ou do

equipamento no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do seu

recebimento, com a concomitante aplicação de multa no valor

estipulado no inciso III do “caput” deste artigo;

III – Observado o previsto nos incisos I e II do caput deste

artigo, a detentora ficará sujeita à aplicação de multa no valor de

1400 UFIRM (Unidade Fiscal de Referência do Município).
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Parágrafo único - A multa será renovável a cada 30 (trinta)

dias, enquanto perdurarem as irregularidades.

Art. 30 - Na hipótese de não regularização ou de não remoção

de ETR ou da infraestrutura de suporte por parte da detentora, a

Prefeitura poderá adotar as medidas para remoção, cobrando da

infratora os custos correlatos, sem prejuízo da aplicação das multas e

demais sanções cabíveis.

Art. 31 - As notificações e intimações deverão ser

encaminhadas à detentora por mensagem em endereço eletrônico ou

endereço fixo indicado no requerimento da autorização ou no

cadastro.

Art. 32 - O Executivo poderá utilizar a base de dados,

disponibilizada pela Anatel, do sistema de informação de localização

de ETRs, ETRs móvel e ETRs de pequeno porte destinados à operação

de serviços de telecomunicações.

§1º Caberá à prestadora orientar e informar ao Executivo

como se dará o acesso à base de dados e a extração de informações de

que trata o caput.

§2º Fica facultado ao Executivo a exigência de informações

complementares acerca das ETRs instaladas, a ser regulamentado em

decreto.

Art. 33- Os profissionais habilitados e técnicos responsáveis,

nos limites de sua atuação, respondem pela correta instalação e

manutenção da infraestrutura de suporte, segundo as disposições

desta lei, de seu decreto regulamentar e das Normas Técnicas – NTs

vigentes, bem como por qualquer sinistro ou acidente decorrente de

deficiências de projeto, execução, instalação e manutenção.

Parágrafo único. Caso comprovada a inveracidade dos

documentos e informações apresentados pelos profissionais habilitados

e técnicos responsáveis, bem como a deficiência do projeto, execução,

instalação e manutenção em razão da atuação ou omissão desses

profissionais, a Prefeitura bloqueará o seu cadastramento por até 5

(cinco) anos em novos processos de autorização ou licenciamento,

comunicando o respectivo órgão de classe.

CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 34 - As Infraestruturas de Suporte para Estação

Transmissora de Radiocomunicação – ETR, ETR móvel e ETR de

pequeno porte, que estiverem instaladas na data de publicação desta

lei e não possuírem autorização municipal competente, ficam sujeitas

ao atendimento das previsões contidas nesta Lei, devendo a sua

Detentora promover o Cadastro, a Comunicação ou a Autorização

de Implantação referidos nesta lei.

§1º Para atendimento ao disposto no caput, fica concedido

o prazo de 2 (dois) anos, contados da publicação desta lei, para que

a Detentora adeque as Infraestruturas de Suporte para Estação

Transmissora de Radiocomunicação – ETR, ETR móvel e ETR de

pequeno porte, aos parâmetros estabelecidos nesta Lei, realizando

cadastramento, a comunicação ou a autorização de instalação

referidos nos artigos 9º, 10º, 11º e 12º.

§2º Verificada a impossibilidade de adequação, a detentora

deverá apresentar laudo que justifique detalhadamente a necessidade

de permanência da ETR, bem como apontar os prejuízos pela falta

de cobertura no local à Prefeitura, que poderá decidir por sua

manutenção.

§3º Durante o prazo disposto no §1º deste artigo, não

poderá ser aplicada sanção administrativa às infraestruturas de suporte

para Estação Transmissora de Radiocomunicação – ETR, ETR móvel

e ETR de pequeno porte, mencionadas no caput, motivadas pela

falta de cumprimento da presente Lei.

§4º No caso de remoção de Infraestruturas de Suporte para

Estação Transmissora de Radiocomunicação – ETR, ETR móvel e

ETR de pequeno porte, o prazo mínimo será de 360 (trezentos e

sessenta) dias, contados a partir do cadastramento, da comunicação

ou da autorização de instalação referidos nos artigos 9º, 10º, 11º e

12º, para a infraestrutura de suporte que substituirá a Infraestrutura

de Suporte a ser remanejada.

Art. 35 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,

revogando-se todas as disposições em contrário.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 18 (dezoito) dias do mês de abril do ano

de dois mil e vinte e três (2023).

GLÊDSON LIMA BEZERRA

Prefeito Municipal de Juazeiro do Norte, Ceará.

DECRETO Nº 835, DE 18 DE ABRIL DE 2023

DISCIPLINA A ATUAÇÃO DA CENTRAL

DE COMPRAS EM PROCESSOS

LICITATÓRIOS E EM CONTRATOS

ADMINISTRATIVOS FUNDAMENTADOS

NA LEI N° 8.666/93.
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pelo art. 72, incisos III e VII, da Lei Orgânica do Município

de Juazeiro do Norte, e

CONSIDERANDO a necessidade imperativa de adequação

dos entes Federados à Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021, a qual

estabelece normas gerais de Licitação e Contratação para as

Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União,

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, que culminou

com a edição da Lei Complementar Municipal n° 136, de 23 de

março de 2023;

CONSIDERANDO que a Lei n° 8.666, de 21 de junho de

1993, também disciplinadora de procedimentos licitatórios e contratos

administrativos, e a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, que

estabelece o trâmite e demais regras aplicáveis ao Pregão, tiveram suas

vigências prorrogadas até 30 de dezembro de 2023, conforme Medida

Provisória 1.167/2023, podendo ser utilizada alternativamente à Lei

nº 14.133/2021;

CONSIDERANDO a compatibilidade entre as atribuições

do Agente de Contratação, do Pregoeiro e do Presidente da Comissão

de Licitação, bem como dos Membros da Equipe de Apoio de Licitações

e dos Membros da Comissão de Licitação, pessoal habilitado para a

condução e julgamento de procedimentos licitatórios, separadamente

os primeiros e em conjunto com os demais quando for o caso:

LEI N° 14.133/2021

Art. 6º Para os fins desta Lei,

consideram-se:

L - comissão de contratação:

conjunto de agentes públicos

indicados pela Administração,

em caráter permanente ou

especial, com a função de

receber, examinar e julgar

documentos relativos às

licitações e aos procedimentos

auxiliares;

LX - agente de contratação:

pessoa designada pela

autoridade competente, entre

servidores efetivos ou

empregados públicos dos

quadros permanentes da

Administração Pública, para

tomar decisões, acompanhar o

trâmite da licitação, dar impulso

ao procedimento licitatório e

executar quaisquer outras

atividades necessárias ao bom

andamento do certame até a

homologação.

Art. 8º A licitação será

conduzida por agente de

contratação, pessoa designada

pela autoridade competente,

entre servidores efetivos ou

empregados públicos dos

quadros permanentes da

Administração Pública, para

tomar decisões, acompanhar o

trâmite da licitação, dar impulso

ao procedimento licitatório e

executar quaisquer outras

atividades necessárias ao bom

andamento do certame até a

homologação.

LEI N° 8.666/93

Art. 6° Para os fins desta Lei,

considera-se:

XVI - Comissão - comissão,

permanente ou especial, criada

pela Administração com a

função de receber, examinar e

julgar todos os documentos e

procedimentos relativos às

licitações e ao cadastramento de

licitantes.

Art. 44.  No julgamento das

propostas, a Comissão levará em

consideração os critérios

objetivos definidos no edital ou

convite, os quais não devem

contrariar as normas e

princípios estabelecidos por esta

Lei.

Art. 45.  O julgamento das

propostas será objetivo, devendo
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a Comissão de licitação ou o

responsável pelo convite realizá-

lo em conformidade com os

tipos de licitação, os critérios

previamente estabelecidos no ato

convocatório e de acordo com

os fatores exclusivamente nele

referidos, de maneira a

possibilitar sua aferição pelos

licitantes e pelos órgãos de

controle.

Art. 51.  A habilitação

preliminar, a inscrição em

registro cadastral, a sua

alteração ou cancelamento, e as

propostas serão processadas e

julgadas por comissão

permanente ou especial de, no

mínimo, 3 (três) membros,

sendo pelo menos 2 (dois) deles

servidores qualificados

pertencentes aos quadros

permanentes dos órgãos da

Administração responsáveis pela

licitação.

LEI N° 10.520/2002

Art. 3º A fase preparatória do

pregão observará o seguinte:

IV - a autoridade competente

designará, dentre os servidores

do órgão ou entidade

promotora da licitação, o

pregoeiro e respectiva equipe de

apoio, cuja atribuição inclui,

dentre outras, o recebimento

das propostas e lances, a análise

de sua aceitabilidade e sua

classificação, bem como a

habilitação e a adjudicação do

objeto do certame ao licitante

vencedor.

CONSIDERANDO a previsão do art. 8° §5° da Lei n°

14.133/2021 que reconhece a compatibilidade das atribuições do

Agente de Contratação com as do Pregoeiro, respeitados os regimes

jurídicos dos respectivos procedimentos licitatórios:

LEI N° 14.133/2021

Art. 8º (...)

§ 5º Em licitação na modalidade

pregão, o agente responsável

pela condução do certame será

designado pregoeiro.

DECRETA:

Art. 1º - Os órgãos e entidades integrantes da Administração

Pública municipal direta e autárquica poderão optar por licitar ou

contratar diretamente com fundamento na Lei nº 8.666, de 21 de

junho de 1993, ou na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e

respectivos regulamentos, desde que a opção seja formalmente indicada

na fase preparatória do processo administrativo e aprovada pela

autoridade competente e que o instrumento convocatório seja

publicado até o dia 29 de dezembro de 2023.

Parágrafo primeiro. É vedada a aplicação combinada da

Lei n° 8.666/93 ou da Lei nº 10.520/02 com a Lei n° 14.133, de 1° de

abril de 2021 em um mesmo procedimento licitatório.

Parágrafo segundo. Os contratos ou instrumentos

equivalentes e as atas de registro de preços firmados em decorrência

da aplicação do disposto no caput deste artigo persistirão regidos pela

norma que fundamentou a respectiva contratação, ao longo de suas

vigências.

Parágrafo terceiro. Nas hipóteses de contratação direta não

sujeitas à ratificação, a celebração do contrato deve ocorrer até a

data prevista no caput deste artigo.

Art. 2º - Para fins específicos de atuação em procedimentos

licitatórios e de contratação direta fundamentados nas Leis nº 8.666,

de 21 de junho de 1993 e nº 10.520, de 17 de julho de 2002, os

Agentes de Contratação, cargos criados pela Lei Complementar

Municipal n° 136, de 23 de março de 2023, poderão exercer a função

de Presidente da Comissão Permanente de Licitação ou de Pregoeiro

Oficial, conforme o caso, e os Membros da Equipe de Apoio de

Licitações, cargos criados pela Lei Complementar Municipal n° 136,

de 23 de março de 2023, poderão exercer a função de Membros da

Comissão Permanente de Licitação.

Parágrafo primeiro. Devem ser observados cumulativamente

os requisitos legais de nomeação e atuação de cada um dos servidores

públicos tratados neste artigo, em especial o disposto no Art. 51 da

Lei n° 8.666/1993 e Arts. 7° e 8° da Lei n° 14.133/2021.

Parágrafo segundo. A escolha e indicação de que trata o

caput deste artigo será realizada mediante portaria de designação de

função publicada em Diário Oficial do Município, sem acréscimo de

remuneração.
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Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Palácio Municipal Jose Geraldo da Cruz em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceara, aos 18 (dezoito) dias do mês de abril do ano

de 2023 (dois mil e vinte e três).

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE/CE

PORTARIA Nº 691, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022.

Dispõe sobre a Exoneração de servidor da

função de Diretora Administrativa da Unidade

COVID, gerida pela Secretaria Municipal de

Saúde - SESAU.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE

JUAZEIRO DO NORTE- CE, no uso de suas atribuições conferidas

pelo Art. 78 a 85, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o princípio da legalidade e eficiência

administrativa;

RESOLVE,

Art. 1º. – EXONERAR o (a) Sr (a). ANA KALINE MENDES

FIGUEIREDO, portador (a) do RG 99XXXXXXX79 SSP/CE,

inscrito (a) no CPF nº XXX.075.193-XX, enfermeira, servidora

contratada, investida no cargo de Enfermeira da Unidade Covid,

integrante da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de

Saúde (SESAU), da função de DIRETORA ADMINISTRATIVA

NA UNIDADE COVID

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde (SESAU), em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 14 de dezembro de 2022.

FRANCIMONES ROLIM DE ALBUQUERQUE

Secretária Municipal de Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

PORTARIA Nº0009/2021

PORTARIA Nº 692, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022.

Dispõe sobre a designação de servidor para

função de Diretor Administrativo na Unidade

COVID, gerida pela Secretaria Municipal de

Saúde - SESAU.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE

JUAZEIRO DO NORTE- CE, no uso de suas atribuições conferidas

pelo Art. 78 a 85, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o princípio da legalidade e eficiência

administrativa;

RESOLVE,

Art. 1º. – DESIGNAR o (a) Sr (a). DANIEL VICTOR

LIMA GONÇALVES, portador (a) do RG 20XXXXXXXXX96 SSP/

CE, inscrito (a) no CPF nº XXX.169.313-XX, médico, servidor

contratado, investido em cargo de Médico Plantonista Unidade Covid,

integrante da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de

Saúde (SESAU), para a função de DIRETOR ADMINISTRATIVO

NA UNIDADE COVID

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde (SESAU), em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 14 de dezembro de 2022.

FRANCIMONES ROLIM DE ALBUQUERQUE

Secretária Municipal de Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

PORTARIA Nº0009/2021

Portaria Nº 190 / 2023-GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de Janeiro de 2020.

RESOLVE:

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE -  SESAU
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Art. 1º - CONCEDER ao Sr: “JOSÉ AILTON

BELARMINO DA SILVA” inscrito no CPF: XXX.069.064-XX, lotado

na Secretaria de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 11/04/

2023 com retorno dia 13/04/2023, em veículo “ÔNIBUS”, de

PLACA KLW-4E80 com destino à FORTALEZA – CE. ocupante no

cargo de motorista, lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma)

diária e 1/2 (meia), no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e

quatro reais e cinquenta centavos), acrescida de 8%,equivalente à R$

13,04 (treze reais e quatro centavos), ainda acrescida de 25%,

equivalente à R$ 61,12 (sessenta e um reais e doze centavos),  perfazendo

o valor de R$ 318,66 (Trezentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos)

com a finalidade de transportar pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 05 de Abril de 2023.

FRANCIMONES ROLIM DE ALBUQUERQUE

SECRETÁRIA DE SAÚDE

Portaria Nº185/ 2023-GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de Janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr: TACIO CLAUDINO LEITE”

inscrito no CPF: XXX.912.423-XX, lotado na Secretaria de Saúde-

SESAU, referente a viagem no dia 10/04/2023 com retorno dia 12/

04/2023, em veículo “MOBI LIKE”, de PLACA RVB-1I82 com

destino à FORTALEZA – CE. ocupante no cargo de motorista, lotado

na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária e 1/2 (meia), no

valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro reais e cinquenta

centavos), acrescida de 8%,equivalente à R$ 13,04 (treze reais e quatro

centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à R$ 61,12 (sessenta e

um reais e doze centavos),  perfazendo o valor de R$ 318,66 (Trezentos

e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a finalidade de transportar

pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 04 de Abril de 2023.

FRANCIMONES ROLIM DE ALBUQUERQUE

SECRETÁRIA DE SAÚDE

Portaria Nº 188 / 2023-GAB/SESAU

Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de Janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr:”JOSÉ NOGUEIRA DA

SILVA COSTA” inscrito no CPF: XXX.004.183-XX, lotado na

Secretaria de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 09/04/2023

com retorno dia 11/04/2023, em veículo “ÔNIBUS”, de PLACA

KLW-4E80 com destino à FORTALEZA – CE. ocupante no cargo

de motorista, lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária

e 1/2 (meia), no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro

reais e cinquenta centavos), acrescida de 8%,equivalente à R$ 13,04

(treze reais e quatro centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à

R$ 61,12 (sessenta e um reais e doze centavos),  perfazendo o valor de

R$ 318,66 (Trezentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a

finalidade de transportar pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 04 de Abril de 2023.

FRANCIMONES ROLIM DE ALBUQUERQUE

SECRETÁRIA DE SAÚDE

Portaria Nº 182 / 2023-GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento
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nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de Janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr: “JOSÉ NOGUEIRA DA

SILVA COSTA” inscrito no CPF: XXX.004.183-XX, lotado na

Secretaria de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 02/04/2023

com retorno dia 04/04/2023, em veículo “ÔNIBUS”, de PLACA

KLW-4E80 com destino à FORTALEZA – CE. ocupante no cargo

de motorista, lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária

e 1/2 (meia), no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro

reais e cinquenta centavos), acrescida de 8%,equivalente à R$ 13,04

(treze reais e quatro centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à

R$ 61,12 (sessenta e um reais e doze centavos),  perfazendo o valor de

R$ 318,66 (Trezentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a

finalidade de transportar pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 30 de Março de 2023.

FRANCIMONES ROLIM DE ALBUQUERQUE

SECRETÁRIA DE SAÚDE

Portaria Nº 201 / 2023-GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de Janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr: “AGENOR NOGUEIRA

COSTA FILHO” inscrito no CPF: XXX.034.923-XX, lotado na

Secretaria de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 13/04/2023

com retorno dia 15/04/2023, em veículo “ÔNIBUS”, de PLACA

KLW 4E80 com destino à FORTALEZA – CE. ocupante no cargo de

motorista, lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária e

1/2 (meia), no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro

reais e cinquenta centavos), acrescida de 8%,equivalente à R$ 13,04

(treze reais e quatro centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à

R$ 61,12 (sessenta e um reais e doze centavos),  perfazendo o valor de

R$ 318,66 (Trezentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a

finalidade de transportar pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 11 de Abril de 2023.

FRANCIMONES ROLIM DE ALBUQUERQUE

SECRETÁRIA DE SAÚDE

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

Nº 01/2023 PROCESSOS DE REFERÊNCIA: 07579851/2021

PARTES: A SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DO

MEIO AMBIENTE – SEMACE, autarquia estadual, por meio de

seu Superintendente Carlos Alberto Mendes Júnior; e a

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE

JUAZEIRO DO NORTE – AMAJU, pessoa jurídica de direito público,

inscrita no    CNPJ sob o nº 15.787.036/0001-34, com sede na Rua

Tabelião Luis Teófilo Machado, nº 28, Bairro Lagoa Seca – Juazeiro do

Norte/CE, por meio do seu Superintendente José Eraldo Oliveira

Costa.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 4º, VI e 5º da Lei Complementar

nº140/2011; arts. 55, 57 e 116 da Lei 8.666/93 e suas alterações

posteriores no que couber; no art. 9º, incisos III e XI da Lei Estadual

nº11.411; art. 259 da Constituição do Estado do Ceará; arts. 6º e 13

da Resolução COEMA nº 07/2019 e o inteiro teor administrativo

n°07579851/2021.

OBJETO: Acordo de Cooperação Técnica entre as partes, cuja finalidade

é a delegação de competência administrativa para a realização do

Licenciamento Ambiental do Aterro Sanitário Classe II, localizado na

Rodovia CE 060, nº 1100, Distrito Padre Cícero, Zona Rural do

Município de Juazeiro do Norte/CE, Empreendimento de titularidade

da Empresa SUSTENTARE SANEAMENTO S/A, inscrita no CNPJ

sob nº 17.851.447/0003-39, que poderá receber resíduos sólidos oriundos

de outros municípios e/ou de empresas localizadas fora de Juazeiro do

AMAJU
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Norte/CE, de maneira harmônica e integrada às atividades desenvolvidas

pela SEMACE, órgão integrante do Sistema Nacional do Meio Ambiente

– SISNAMA.

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Acordo de Cooperação Técnica

é de 04 (quatro) anos, contados a partir da data de sua publicação.

FORO: Para dirimir quaisquer questões eventualmente suscitadas no

decorrer da execução do presente Acordo de Cooperação Técnica,

fica eleito o foro da Comarca de Fortaleza/CE, renunciando os

acordantes a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

DATA DA ASSINATURA: 14 de abril de 2023.

SIGNATÁRIOS: Glêdson Lima Bezerra – Prefeito de Juazeiro do

Norte/CE; José Eraldo Oliveira Costa – Superintendente da AMAJU

e Carlos Alberto Mendes Júnior – Superintente da SEMACE. Em

Juazeiro do Norte/CE, 14 de abril de 2023.

P O R T A R I A Nº 0147/ 2 0 2 3 – S E D E S T

Dispõe sobre a concessão de diárias a servidor

público municipal.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO DO MUNICIPIO

DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, usando de suas

atribuições legais atribuídas pelo Artigo 81, inciso I, da Lei Orgânica do

Município, Estado do Ceará, de 05 de Abril de 1990;

Considerando o disposto nos artigos 56 e 57, da Lei

Complementar nº 12, de 17 de agosto de 2006, regulamentados pelo

Decreto nº 79, de 27 de janeiro de 2014 e, ainda, pelo Decreto nº

324, de 02 de junho de 2017, pelo Decreto nº 374, de 08 de janeiro

de 2018, pelo Decreto nº 440, de 03 de janeiro de 2019, pelo Decreto

nº 446, de 15 de janeiro de 2019, e pelo Decreto nº 501, de 17 de

janeiro de 2020;

Considerando, finalmente, o Ofício n° 115/2023 do

Programa Primeira Infância no SUAS – CRIANÇA FELIZ, de 17 de

Abril de 2023.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER a Sra. Joana Darc Fechine Cruz Vidal,

portadora do RG nº 20XXXXXXX40 SSP-CE, inscrita no CPF nº

XXX.279.543-XX, ocupante do cargo SUPERVISORA DO

PROGRAMA CRIANÇA FELIZ, lotada na Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social e Trabalho - SEDEST, 05 (cinco) diárias e

meia, no valor unitário da diária de R$ 383,00 (trezentos e oitenta e

três reais), no valor total de R$ 1.915,00 (um mil, novecentos e quinze

reais), acrescidas de 25%, equivalente a R$ 526,62 (quinhentos e

vinte e seis reais e sessenta e dois centavos), perfazendo um total de R$

2.633,12 (dois mil, e seiscentos e trinta e três reais e doze centavos),

com a finalidade de participar da Capacitação Guia de Visita

Domiciliar - GVD, que ocorrerá no dia 24/04/2023 à 28/04/2023,

das 08h:00min às 17h:00min no Hotel, Meridional, Fortaleza/CE,

com saída de Juazeiro do Norte aos 23/04/2023 período noturno,

e retorna de Fortaleza aos 29/04/2023, período diurno.

Art. 2º – A viagem será Via Transporte Terrestre Rodoviária.

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 17 de Abril de 2023.

JOSINEIDE PEREIRA DE SOUSA LIMA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO

SOCIAL E TRABALHO

SEDEST
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SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  CULTURA -  SECULT
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ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Adiamento - Tomada de Preços nº 2023.03.21.1. O

Ordenador de Despesas da Autarquia Municipal de Meio Ambiente

de Juazeiro do Norte/CE, no uso de suas atribuições legais, torna

público para conhecimento dos interessados que fica adiada a sessão

de recebimento dos envelopes de documentos de habilitação e

propostas de preços referentes ao certame licitatório na modalidade

Tomada de Preços tombada sob o n° 2023.03.21.1, cujo objeto é a

contratação de serviços a serem prestados na construção de galpão

destinado a triagem de resíduos recicláveis junto a Autarquia de Meio

Ambiente do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especificações apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus

anexos, com nova data marcada para o dia 26 de abril de 2023, às

09:00 horas. Maiores informações na sede do Setor de Licitações,

sito à Av. Leão Sampaio, nº 1748 - 1º andar – Lagoa Seca - CEP:

63.040-000, Juazeiro do Norte/CE, no horário de 08:00 às 14:00

horas ou pelo telefone (88) 3199-0363. Juazeiro do Norte/CE, 17 de

abril de 2023. José Eraldo Oliveira Costa - Ordenador de Despesas

da Autarquia Municipal de Meio Ambiente de Juazeiro do Norte/

CE.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Anulação – Pregão n° 2023.03.27.1.te: A Ordenadora de

Despesas da Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, torna público,

para conhecimento dos interessados, que fica Anulado o procedimento

licitatório modalidade Pregão nº 2023.03.27.1 o que faz com

fundamento no Art. 49 da Lei Federal nº 8.666/93. Maiores

informações na sede da Comissão Permanente de Licitação, sito na

Av. Leão Sampaio, nº 1748 - 1º andar – Lagoa Seca - CEP: 63.040-

000, Juazeiro do Norte/CE, pelo telefone (88)3199-0363, no horário

de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br.

Juazeiro do Norte/CE, 17 de abril de 2023. Pergentina Parente Jardim
Catunda – Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de

Educação.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO

Nº 2022.04.18.01 - CPSMJN, DECORRENTE DA TOMADA DE

PREÇOS Nº. 2022.03.22.01-CPSMJN

O CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO

DE JUAZEIRO DO NORTE/CE TORNA PÚBLICO O EXTRATO

DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº

2022.04.18.01/CPSMJN, DECORRENTE DA TOMADA DE

PREÇOS Nº. 2022.03.22.01-CPSMJN, CUJO OBJETO É A

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS

ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA, NA

ÁREA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS,

PARA ATUAR JUNTO AO CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE

DA MICRORREGIÃO DE JUAZEIRO DO NORTE, ESTADO DO

CEARÁ, RESOLVEM PRORROGAR O REFERIDO CONTRATO

POR MAIS 12 (DOZE) MESES. CONTRATANTE: CONSÓRCIO

PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE JUAZEIRO DO

NORTE/CE. CONTRATADO: EMPRESA G&T CONTROLLER

LTDA. BARBALHA/CE, 18 DE ABRIL DE 2023.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos de

Juazeiro do Norte, em cumprimento do Termo de Ratificação

procedido por sua ordenadora de despesas, a Sra. Genilda Ribeiro

Oliveira, faz publicar o extrato resumido do processo de Dispensa de

Licitação nº 2023.04.17.01 Objeto: Contratação de Empresa para

locação de equipamento do tipo servidor, destinado a utilização para

guardar arquivos diversos e backups, com hospedagem em nuvem, e

acesso remoto disponível aos usuários, para atender às necessidades

da Secretaria de Meio Ambiente e Serviços Públicos a fim de suprir as

necessidades da Secretaria de Meio Ambiente e Serviços Públicos de

Juazeiro do Norte/CE. Contratado(a): J Lima Alencar - ME, inscrita

no CNPJ sob o nº 32.651.297/0001-41. Valor do Contrato: R$

15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais). Fundamento Legal: Artigo

24, inciso II, da Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores. Dispensa

de Licitação emitida e Ratificada pelo Ordenador de Despesas da

Secretaria de Meio Ambiente e Serviços Públicos.

Data: 18 de abril de 2023.

AVISOS E EDITAIS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE
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